
PROJETO DE LEI Nº 014/2014, DE 05 DE MAIO DE 2014

“DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DO  PRÉDIO
PÚBLICO QUE ABRIGA A “ESCOLA MUNICIPAL– EM –
RENATO  DE  REZENDE  BARBOSA”,  SITUADO  NO
MUNICÍPIO  DE  TARUMÃ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JAIRO DA COSTA E SILVA,  PREFEITO MUNICIPAL DE
TARUMÃ, DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Tarumã,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  –  Passa  a  denominar-se  “ESCOLA  MUNICIPAL  –  EM  –
RENATO DE REZENDE BARBOSA”, o prédio público localizado na Av. Pau-Brasil, nº
1422, Jardim das Árvores II, na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo.

Art. 2º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar as
placas de identificação,  e,  o que for  necessário para a identificação do local  onde
realizar-se-á o evento.

Art. 3º. – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias já consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 5º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 05 de Maio de 2014, 24o. Ano
da Emancipação Política e 22o. Ano da Instalação.

Jairo da Costa e Silva
PREFEITO MUNICIPAL



J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente:
Nobres Edis:

Venho  à  presença  de  Vossa  Excelência  e
Eminentes Pares, para solicitar-lhe as providências necessárias no sentido de fazer
realizar uma Sessão Extraordinária visando à apreciação do incluso  PROJETO DE
LEI Nº 014/2014, DE 05 DE MAIO DE 2.014, cuja ementa é a seguinte: “DISPÕE
SOBRE  A DENOMINAÇÃO  DO  PRÉDIO  PÚBLICO  QUE  ABRIGA A “ESCOLA
MUNICIPAL – EM – RENATO DE REZENDE BARBOSA”, SITUADO NO MUNICÍPIO
DE TARUMÃ,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”,  que ora submetemos à elevada
apreciação desta Egrégia Casa de Leis.

O  presente  Projeto  de  Lei  em  testilha  visa
denominar o prédio público que abriga á Escola Municipal - EM, sito na Av. Pau-Brasil,
nº 1422, Jardim das Árvores II, na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo.

O  homenageado Renato  de  Rezende  Barbosa
nasceu em 10 de janeiro  de 1918,  em São Simão,  perto de Cravinhos,  região de
Ribeirão Preto, São Paulo, filho de Eugênio Barbosa de Rezende e Olga Ottoni de
Rezende  Barbosa.  Passou  sua  infância  na  Fazenda  Estrela  d’Oeste,  a  15km  de
Cravinhos, cuja principal atividade era o cultivo do café, mas também havia a cultura
do algodão, a criação de gado e de porcos.

Renato  foi  alfabetizado  na  escola  da  zona  rural,
próxima  à  fazenda  Estrela  d´Oeste  e  após  concluir  os  estudos  fundamentais  em
Cravinhos foi para São Paulo estudar no colégio São Bento.

A crise econômica de 1929 trouxe dificuldades aos
produtores  de  café  e  seu  pai,  Dr.  Eugênio  Barbosa  de  Rezende,  as  superou
diversificando as culturas na fazenda, o que permitiu que a Fazenda Estrela d´Oeste
chegasse a ser uma das maiores produtoras de algodão do Estado. 

Em 1934 com a morte de Dr. Eugênio, Olga Ottoni
de Rezende Barbosa assumiu os negócios, com a participação de seus filhos. Após
completar  o  ginásio  em  1935,  Renato  mudou-se  para  Marília  para  trabalhar  na
Companhia Agrícola Rezende.

A administração  das  fazendas  ficou  a  cargo  de
Renato e seu tio Nélson, que trabalharam juntos por quatro anos, antes de Renato
assumir sozinho, seguindo sempre a orientação de sua mãe.

Em  1944,  Renato  comprou  a  fazenda  Nova
América em Assis, São Paulo e em 21 de julho do mesmo ano realizou o primeiro
pouso  com  seu  avião  na  sua  nova  propriedade.  Pelas  condições  climáticas  e
característica do solo da região, optou pelo cultivo da cana-de-açúcar em detrimento
ao  café,  que  sofria  demais  com as  freqüentes  geadas  da região.  Após  a  compra
percorreu toda a fazenda orientando seus funcionários a arrancarem os pés de café
queimados e a prepararem a terra para receber as novas mudas de cana-de-açúcar. 



Após o casamento com Maria Angélica em 19 de
setembro de 1945,  mudam-se para  a  Fazenda  Nova América.  Tiveram três  filhos:
Renato Eugênio, Roberto, e José Eugênio.

Após  a  compra  da  fazenda,  foi  iniciada  a
construção da usina e desde o princípio Renato se preocupou com a aquisição de
maquinários modernos, investiu em pesquisas, no controle de pragas e melhoria da
qualidade de mudas,  visando um permanente implemento da produção.  A primeira
moagem de cana-de-açúcar aconteceu em 1947.

Com o desenvolvimento e crescimento da empresa,
novas unidades são adquiridas,  os parques industriais são remodelados recebendo
novos equipamentos industriais,  nova moenda, aumento em sua área de plantio  e
transformação na parte de gestão da empresa e investimento na profissionalização
dos funcionários. 

Renato  ficou  a  frente  da  administração  das
empresas  até  os  anos 70 quando  seus  filhos  assumiram o trabalho.  Ao  longo  da
década de 80, Renato realizou uma série de viagens ao exterior sempre em busca de
aprimoramento e atualização, bem como de inovações tecnológicas.

Renato  de  Rezende  Barbosa  faleceu  em  21  de
setembro de 2003, aos 85 anos.

Este pequeno reconhecimento traz vivo na memória
de todos os nossos cidadãos a figura desta pessoa que teve relevante participação no
desenvolvimento do nosso altaneiro município. Por esses motivos e tantos outros é
que entendemos ser justa esta homenagem ao cidadão. 

Ante  ao  exposto  no  Projeto  de  Lei  em  questão,
certamente os Senhores Vereadores darão a atenção necessária a aprovação deste
importante Projeto, por ser medida da mais lídima e cristalina justiça.

Atenciosamente.
Tarumã, em 05 de Maio de 2014.

Jairo da Costa e Silva
PREFEITO MUNICIPAL

À Sua Excelência, o Senhor:
VEREADOR EDÉLCIO FRANCISCO SILVÉRIO
DD. Presidente da Câmara Municipal
TARUMÃ – SP.
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